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Média de índices vai corrigir contratos 
Mas indexação só 
vale para prazo 
igual ou superior 

a um ano 

B RASÍLIA - Os contratos rea-
justados pelo Ill-r, extinto 
ontem pela medida provisória 

da desindexação, poderão passar a 
ser corrigidos, a partir deste mês, pe-
la média de variação do INPC, calcu-
lado pelo IBGE, e do IGP-DI da Fun-
dação Getúlio Vargas. A MP continua 
permitindo a indexação dos contra-
tos desde que eles tenham prazo 
igual ou superior a um ano. Qual-
quer cláusula de reajuste com perio-
dicidade inferior a 12 meses, basea-
da ou não em índice de preços, é 
considerada judicialmente nula. 

O INPC e o IGP só serão usados, 
em substituição ao IPC-r, caso o con-
trato não preveja um índice alterna-
tivo, e se as partes não chegarem a 
um acordo quanto à adoção de um 
indexador diferente. A MP também 
não altera os contratos do mercado 
financeiro, que continuam regidos 
por legislação específica. 

O governo incluiu na MP um dis-
positivo declarando nulo qualquer 
artificio que, na data do reajuste do  

contrato, produza efeito financeiro 
equivalente aos de reajustes de pe-
riodicidade inferior a um ano. 

Aluguel - - Os contratos de aluguel 
com cláusula de reajuste com base 
na variação do EPC-r serão reformu-
lados a partir de ho-
je. O governo decidiu 
proteger Os inquili-
nos de uma forma 
indireta: se no con-
trato não houver um 
índice substituto ao 
IPC-r, que foi extinto 
ontem, e se for esgo-
tada a possibilidade 
de acordo com o pro-
prietário do imóvel, 
o preço do aluguel 
será corrigido com 
base na média de ín-
dices nacionais — o 
INPC, do IBGE, e o 
IGP-DI, da FGV — a 
ser divulgado men- 
salmente pelo governo. Fica preser-
vado o direito dos proprietários da 
incorporação da variação do IPC-r 
da data do último reajuste até junho, 
quando o índice foi extinto. A MI) 
não quebra qualquer cláusula dos 
contratos em vigor, apenas ajusta os 

que tinham o [PC r como índice de 
reajuste. A MI' também ratifica a 
proibição de reajuste dos preçoS em 
prazo inferior a um ano. 

Os novos contratos serão livre 
mente negociados, mas também res. 
peitada a cláusula de reajuste,anual 

Ou seja, o governo 
não proibiu a defini-
ção de índieew,de 
reajuste para ,os 
contratos de alu-
guéis, desde que. o 
índice não este ja 
vinculado ao ..on'ro 
ou moeda eStrari 
geira. 

Casa própriii 
Nenhum contrato 
foi alterado. OS„éQt1 
tratos corrigi~ 
la equivalênciasála 
liai continuam, rea-
justado de acordo 
com o porcei¡Mal 

de aumento salarial. Ou seja, •:livre 
negociação salarial não irá modificar 
o direito adquirido dos mutuáriOs. 0 
saldo devedor continua conigid-ojie 
la 'IR, só que em um porcentual me-
nor, já que será aplicado um redutor 
de 1,2",, sobre a TR. 


